
MENSAGEM Nº 184 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei complementar que “Altera a Lei Complementar nº 172, de 15 de 
abril de 2020, a fim de conceder prazo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
executar atos de transposição e de transferência”. Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei Complementar no 205, 
de 9 de maio de 2024. 
 
 

Brasília, 9 de maio de 2024. 


		2024-05-09T19:44:38-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




